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ms Convençõo de Lorn'é
A República Popular de Mogarnbl.

que d3sinou .sábado, nd capital do
ïogô o "ïôrmí tÍâãdmÍssão como''65.È'
membro da Convenção de Lomé. 0s
documentos da 3.q edição da Conven-
ção de Lomé, entre a CEE e 65 paÍ-
ses da Afr ica, Caraíbas e PacíÍ icc
(ACP) íorarn forrnalmente assinado'
no mesmo dia no Togo.

Moçambique foi admit ido quinta-
-ÍeÍra como membro de pleno direito
do grupo clos países cla AGP (África,
Caraíbas e PacíÍ ico) associados à CEE
(Comunidade Económica Europeia)
pela Convenção de Lomé.

Entretanto, a pedido do Congo, Íor
decidida a criação de um Íundo dos
Estados ACP em Bruxelas, com vista
a apoiar os Estados membros do gru'

po vít imas da seca e de outras cala-

midades naturais.

A 3.s Convenção de Lomé entrará

em vígor em Março de 1985 e terá

uma duração de cinco anos, duranÌe
os quais, segundo o documento, a
CEE deverá canalizar um total de
7 400 milhões de ECU's para Íinalizar
o desenvolvimento daquelo grupe de
países.

No, aclo_da assinatura da Q.! edição-
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o 65 países d4 Aírica, Caratbàs ê n

Pacífico, P€têr Barry, MÍnistro dOs
Negócios Estrangeiros irlandês, país
que actualmenta ,presìde à CEE, su-
blinhou a entrada'de Moçambique no
grupo dos países ACP e 1eÍeriu que,
se Angola dccidir aderir, será rece'
bida caforosanrenle.

Peter Barry condenou a polÍllca de
aapartheidr e a ocupação ilegal da
NamÍbla levadas a cabo pela ÁÍrlca
do Sul, indicando que esÌes assuntos
são obiecto de preocupação dos Es-
trdos da CEE, referindo que conti.
nuaÍemos a pressionar a ÁÍrica do

Sul para que renuncie a este reglme

injusto.

O acordo tirmado sábado concre-
tiza a cooperação entre arnbas as
pârtes em matéria f inanceira, Ìécnica,

comercial,  de exPloração mineral e

agrícola, na luta contra a pobreza, e

no reÍerente a pesca e transpoftes'
pondo ênfase na soberania dos povos

e no seu djreito à autodeterminação.


